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Designação da empreitada Formas de atribuição Valor (em euros)
(sem IVA) Adjudicatário

Ramal de electricidade p/ polidesportivo de Sanche . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 2 910,00 Elital, L.da

Reconstrução de muro no lugar de Basseiros — Sanche. . . . Ajuste Directo  . . . . . . 8 885,00 Jaime Teixeira, L.da

Ampliação da rede de I.P. em Fundo de Vila — Mancelos  . . . Ajuste Directo  . . . . . . 2 039,00 EDT, L.da

Ampliação da rede de I.P. no acesso ao Polidesportivo de 
Sanche.

Ajuste Directo  . . . . . . 943,65 Filipe Vieira Unipessoal, L.da

Recuperação da Casa da Torre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Concurso Limitado. . . 74 660,26 Habimarante, S. A.
Ramais de electricidade para 4 semáforos . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 916,04 Filipe Vieira Unipessoal, L.da.
Construção de muro no lugar de Espadanido — Fig. ST. . . . Ajuste Directo  . . . . . . 5 245,86 Gabimarão, S. A.
Iluminação pública na variante de Cepelos . . . . . . . . . . . . . . Concurso Limitado. . . 18 628,00 EDT, L.da

Repavimentação e requalificação da EM 714 — troço Árvo-
res/Matouce

Concurso Público . . . . 218 858,05 Urbitâmega, L.da

Repavimentação de sinalização na ex EN 15 — Ponte Pego/
Pinheiro.

Ajuste Directo  . . . . . . 13 150,82 Nortemarca., L.da

Execução de passeio e vala no B. dos Pinheiros Mansos  . . . Ajuste Directo  . . . . . . 12 441,35 SOCOPUL  -Soc.de Constr. e Obras, SA 
Repavimentação das Ruas Dr. Fernando Brochado e Relas Concurso Limitado. . . 89 994,92 Higino Pinheiro & Irmão, L.da

Reforço da rede de I.P. em vários locais da Cidade . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 7 294,00 EDT, L.da

Pavimentação do caminho que liga S.Brás à EB de Várzea Concurso Limitado. . . 98 937,70 Mota & Luis, L.da

Ampliação da EB 2,3 do Marão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Concurso Público . . . . 484 534,10 Teisil, L.da

Cobertura de cais de passageiros — Estação Rodoviária do 
Queimado.

Concurso Público . . . . 223 513,00 Maismetal, S. A.

Restauro do edifício de Ensino Primário de Roçadas  . . . . . . Concurso Público . . . . 133 655,72 Do Souto Cardoso L.da

Reconstrução de muro junto à EM 565 — Figueiró Santiago Ajuste Directo  . . . . . . 11 400,63 Nortejuvil, L.da

Construção de muro de suporte à EM 312 — Cruzeiro. . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 20 906,82 Nortejuvil, L.da

Construção de muros em Todeia e Costa — Telões. . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 21 996,71 Normuro L.da

Arranjo urbanístico do adro da Igreja de Gatão. . . . . . . . . . . Concurso Limitado. . . 29 892,10 Mota & Luis, L.da

Ampliação da EB 1 de Freixo de Cima . . . . . . . . . . . . . . . . . Concurso Público . . . . 365 422,78 Do Souto Cardoso., L.da

Alargamento e pavimentação do acesso ao lugar de Loureiro 
 -Jazente.

Concurso Limitado. . . 51 750,00 SOCOPUL, SA

Repavimentação da EM 515 desde a EN15 ao Mosteiro-
-Telões.

Concurso Público . . . . 119 715,31 Urbitâmega, L.da

Sinalização horizontal nas EM 565 e 211 -1  -Mancelos. . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 1 428,00 Sinalarte, L.da

Reconstrução de muro em Vila Nova — Figueiro St.ª Cris-
tina.

Ajuste Directo  . . . . . . 3 590,00 Mota e Luis, L.da

Repavimentação da estrada entre EN 15 e Mosteiro — Freixo 
Baixo.

Concurso Limitado. . . 38 852,70 Higino Pinheiro & Irmão, L.da

Repavimentação da EM 515 desde Mosteiro à EM 700 
 -Telões.

Concurso Público . . . . 124 989 58 Urbitâmega, L.da

Reconstrução de muro em Basseiros — Bustelo . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 19 225,71 Nortejuvil, L.da

Reconstrução de muro no lugar do Sapaínho  . . . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 11 869,75 Nortejuvil, L.da

Reconstrução de muro na Rua Cal Brandão  . . . . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 11 967,81 Nortejuvil, L.da

Repavimentação do jardim de infância da Torreira — Fre-
gim.

Concurso Limitado. . . 24 658,91 Empriber, L.da

Rede autárquica de banda larga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 14 281,75 Socopul, S. A.
Arranjo urbanização da Praceta da Cruz — Freixo de Cima Concurso Limitado. . . 29 320,49 Socopul, S. A.
Repavimentação da EM 755 desde a EM 573 à EM 312 

 -Lufrei
Concurso Limitado. . . 84 198,53 M. dos Santos, S. A.

Arranjo urbanístico do Largo Conselheiro António Cândido e 
Rua António Carneiro.

Concurso Público . . . . 995 000,00 Alberto Couto Alves, S. A.

Restauro do edifício de Ensino Pré -primário de Roçadas . . . Concurso Público . . . . 767 892,52 Construbracara, L.da

Pavimentação da Rua da Boavista — Cepelos  . . . . . . . . . . . Concurso Público . . . . 108 093,38 Urbitâmega, L.da

Adaptação a jardim de infância da EB 1 de Aboadela. . . . . . Concurso Público . . . . 167 991,41 Anorte, L.da

Repavimentação do Bairro da Taga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Concurso Público . . . . 183 012,31 Urbitâmega, L.da

Repavimentação da Urbanização dos Ataúdes  . . . . . . . . . . . Concurso Público . . . . 370 139,20 Urbitâmega, L.da

Arranjos exteriores do pavilhão desportivo — Vila Caiz  . . . Concurso Público . . . . 224 274,29 Consórcio Urbitâmega/MT3
Ecopista da Linha do Tâmega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Concurso Público . . . . 1 569 793,11 Higino Pinheiro & Irmão, L.da

Remodelação do sistema de segurança do Museu . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 80 716,50 Maxicofre
Reparação da sala da mini galeria do Museu   . . . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . 8 717,00 Jaime Teixeira, L.da

 28 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Armindo José da Cunha Abreu.
201731734 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO
Aviso n.º 9036/2009

Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 
de 5 de Dezembro de 2008, dei provimento ao pedido de transferência para 
o quadro de pessoal desta Câmara Municipal, com efeitos a partir de 6 de 
Dezembro de 2008, nos termos do n.º 9, do artigo 12.º, da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, alterada pela Lei 11/2008, de 20 de Fevereiro, do seguinte 
funcionário pertencente ao quadro de pessoal da Comissão de Coordenação 
da Região Centro/Gabinete de Apoio Técnico de Figueiró dos Vinhos:

Nuno Figueira do Quental Júnior, com a categoria de Técnico Pro-
fissional Especialista Principal, área de Topografia.

9 de Dezembro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Ribeiro Marques.

301721552 

 CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Aviso n.º 9037/2009

Procedimento concursal comum para contratação a termo
resolutivo certo de dois Assistentes Operacionais

Para efeitos do disposto nos artigos 50.º, do n.º 2 do artigo 6.º, e da 
alínea b) do n.º 1 e dos n.º s 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro, torna -se público que por meu despacho de 25/03/2009 
se encontra aberto procedimento concursal comum na modalidade con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo determinado — termo 
resolutivo certo, pelo período de 1 ano, tendo em vista o preenchimento 
de dois postos de trabalho no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal 
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do Barreiro na categoria de Assistente Operacional da carreira de As-
sistente Operacional.

O procedimento concursal destina -se à execução de serviço ocasional 
não duradouro, conforme alínea f) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei 59/2008, 
de 11 de Setembro.

1 — Descrição sumária das funções:
Ref. n.º 3/09  -Correspondentes ao grau 1 de complexidade funcional, 

nomeadamente; a execução de tarefas na área da serralharia mecânica, 
nomeadamente na conservação e reparação de órgãos e estruturas me-
tálicas das máquinas, veículos e equipamentos pertencentes à frota 
municipal recorrendo às ferramentas de trabalho adequadas e a instru-
mentos de corte e soldadura, como maçarico, soldadura a eléctrodos e 
soldadura a arame de ferro.

Ref. n.º 4/09 — Correspondentes ao grau 1 de complexidade funcio-
nal, nomeadamente a execução de tarefas na área da mecânica, na área 
da manutenção preventiva (revisões e lubrificações) e na realização de 
trabalhos de manutenção correctiva destinados a repor a operacionalidade 
dos veículos municipais.

2 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade mínima obriga-
tória.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio do Barreiro.

6 — Remuneração: Tendo em conta o previsto no artigo 38.º da Lei 
64 -A/2008, de 31/12, o vencimento para Ref. n.º 03/09 é de 635.07 
euros, correspondente à 4.ª posição, 4.º nível remuneratório, para a Ref. 
n.º 04/09 o vencimento é de 532.08 euros, correspondente à 1.ª posição 
e 1.º nível remuneratório.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os requisitos de admissão, definidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Exclusões:
7.2 — 1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-

mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
no mapa de pessoal do Município.

7.2 — 2 Não podem ser admitidos candidatos que não possuam as 
habilitações literárias exigidas em 2.

8 — Áreas de recrutamento
8.1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 

do artigo 6.º da Lei 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado;

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

Desde que satisfaçam cumulativamente os requisitos fixados em 7.1 
e possuam as habilitações literárias exigidas em 2.

9 — Candidaturas condicionais (2.º universo de candidatura):
Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 

devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto por aplicação do disposto nas alíneas anteriores, 
deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme meu des-
pacho de 23/03/2009.

Podem candidatar -se, a titulo condicional, trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público que reúnam os requisitos refe-
ridos em 2 e 7.1, os quais, mesmo que obtenhamos melhores resultados 
nos métodos de selecção previstos em 10, só poderão vir a ser contra-
tados na medida em que os postos de trabalho não sejam preenchidos 
por trabalhadores em regime de tempo indeterminado (que constituem 
o primeiro universo de candidatura).

10 — Métodos de Selecção:
10.1 — Os Métodos de selecção a aplicar aos candidatos definidos 

em 8.1 são:
a) Avaliação curricular (AC), que visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
o percurso profissional, a relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de de-
sempenho obtida;

b) Entrevista de avaliação de competências (EAC), que visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

A avaliação curricular terá uma valoração para a nota final de 55 % 
e Entrevista de avaliação de competências de 45 %. Quando afastados 
por escrito estes métodos de selecção, poderão os candidatos optar pela 
prova de conhecimentos.

10.2 — Aos candidatos definidos em 9, serão aplicados:
a) Avaliação curricular (AC), que visa analisar a qualificação dos 

candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
o percurso profissional, a relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de de-
sempenho obtida;

b) Prova de Conhecimentos (PC), a qual será de forma oral e natureza 
prática, com a duração de 15 minutos, destinando -se a avaliar se, e em 
que medida, os candidatos dispõem das competências técnicas neces-
sárias ao exercício da função;

c) Exame médico (EM), que visa avaliar as condições de saúde para 
o exercício da função.

A avaliação curricular terá uma valoração para a nota final de 40 % 
e a prova de conhecimentos de 60 %.

10.3 — Os métodos de selecção são valorados de acordo com o defi-
nido no artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

10.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso, e serão exclu-
ídos do procedimento.

11 — Nos termos do artigo 3.º, n.º 3, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, o candidato com deficiência igual ou superior a 60 %, 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

12 — Por força dos artigos 6.º, n.º 4, e 54.º, n.º 1, al. d), da Lei 
n.º 12 -A/2008, o recrutamento far -se -á pela ordem decrescente da or-
denação final dos candidatos integrados em cada um dos seguintes 
grupos, sendo que os candidatos incluídos em grupo subsequente só 
serão chamados se os postos de trabalho não forem preenchidos pelos 
candidatos do grupo anterior:

1.º Grupo — candidatos colocados em situação de mobilidade es-
pecial;

2.º Grupo — demais candidatos que detenham relação jurídica de 
emprego público (RJEP) por tempo indeterminado;

3.º Grupo — candidatos condicionais

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas, no prazo de 10 dias úteis 

a contar da data de publicação no Diário da República, mediante preen-
chimento de requerimento, disponível na Divisão de Recursos Humanos 
deste Município, sita em Rua José magro n.º 2 — A, ou na nossa página 
electrónica em www.cm -barreiro.pt, entregue pessoalmente (no horário 
das 14Hàs17Horas, de 2.ª a 6.ª feira) ou remetidos pelo correio registado 
com aviso de recepção, para: Câmara Municipal do Barreiro, Rua Miguel 
Bombarda, 2830 — 355 Barreiro. Podem ainda, ser enviadas através do 
correio electrónico recrutamento@cm -barreiro.pt.

13.2 — Documentos que acompanham os requerimentos de candi-
datura:

Os requerimentos de admissão ao concurso devidamente preenchidos 
e assinados, deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, de:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

b) Fotocópia do documento comprovativo da relação jurídica de 
emprego público, quando se aplique;

c) Currículo, detalhado e actualizado;

13.3 — Os currículos devem, por sua vez, ser acompanhados de 
fotocópia dos documentos que comprovem os factos indicados que 
possam relevar para apreciação do seu mérito, sob pena de não serem 
considerados.
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13.4 — A indicação de outras circunstâncias passíveis de influírem 
na apreciação do mérito do candidato ou de constituírem motivo de 
preferência legal só serão consideradas se forem comprovadas por 
fotocópias dos documentos que os comprovem.

13.5 — Os candidatos do mapa de pessoal do Município do Barreiro 
estão dispensados da apresentação de documentos comprovativos que 
já constem do seu processo individual, devendo mencionar essa cir-
cunstância.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

15 — As falsas declarações são punidas por Lei (crf. artigo 28.º, 
n.º 12, da Portaria n.º 83 -A/2009).

16 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja superior a 100, tornando -se impraticável a utilização 
dos métodos de selecção acima referidos, limitar -se -á a utilização à 
Prova de conhecimentos.

17 — As actas do júri de onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será notificada 
por oficio registado.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República e no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, será publicitado num jornal de 
expansão nacional.

21 — Dispensada a consulta à DGAEP, que transitoriamente exerce 
as funções previstas para a ECCRC, por esta concluir na sua página 
electrónica oficial que “não tendo, ainda, sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
e até à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigato-
riedade de consulta prévia”.

22 — Composição do Júri:
Ref. n.º 03/09  -Presidente — José Alexandre Costa, Técnico Superior, 

do Gabinete da Frota Municipal
Vogais efectivos — Manuel Francisco Cerejo, Assistente Operacional 

do Gabinete da Frota Municipal, que substituirá o Presidente do Júri nas 
suas faltas e impedimentos; Carlos Sobral, Técnico Superior da Divisão 
de Recursos Humanos.

Vogais suplentes — Cristina Lopo, Coordenadora Técnica, da Divisão 
de Recursos Humanos e António Mochila, Encarregado Operacional, 
do Gabinete da Frota Municipal.

Ref. n.º 04/09 — Presidente — José Alexandre Costa, Técnico Su-
perior, do Gabinete da Frota Municipal

Vogais efectivos — António Mochila, Encarregado Operacional, do 
Gabinete da Frota Municipal e Carlos Sobral, Técnico Superior, da 
Divisão de Recursos Humanos;

Vogais suplentes — Cristina Lopo, Coordenadora Técnica da Divisão 
de Recursos Humanos e Manuel Francisco Cerejo, Assistente Opera-
cional do Gabinete da Frota Municipal.

3 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
de Carvalho.

301725368 

Hugo Filipe Vieira Farto, no uso da competência que me é conferida 
pelo artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 07/06.

4 — A presente nomeação, produz efeitos a 15 de Abril de 2009, ao 
abrigo do disposto no número 9 do artigo 21.º da referida Lei n.º 2/2004, 
na redacção dada pela Lei 51/2005 de 30/08, aplicável à administração 
local por força do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 07/06.

7 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
de Carvalho.

Nota relativa ao currículo académico e profissional, 
elaborada nos termos do n.º 10

do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro
Nome: Hugo Filipe Vieira Farto
Licenciatura: Licenciatura em Educação Física, Saúde e Desporto no 

Instituto Superior de Ciências da Saúde;
Curso de Pós -Graduação em Gestão do Desporto pela Faculdade de 

Motricidade Humana;
Formação profissional:
Curso de Formação Profissional “Técnicas Avaliação Desempenho 

na Administração Pública — SIADAP”, com a duração de 21 horas, 
realizado em Março de 2007;

Curso de Formação Profissional “Código do Trabalho”, com a duração 
de 21 horas, realizado em Abril de 2007;

Curso de Formação Profissional “Concepção e Animação de Eventos 
Desportivos para a Promoção da Saúde e do Bem -Estar”, realizado de 
20 de Fevereiro a 08 de Abril de 2006;

VI Seminário sobre Planeamento e Gestão do Desporto, realizado em 
23 de Novembro de 2007;

Seminário “Actividade Física, Saúde e Estilos de Vida Saudável”, 
realizado em 08 de Novembro de 2008;

VII Seminário de Gestão do Desporto, realizado em 21 de Novembro 
de 2008;

Experiência profissional:
No ano de 2003 esteve no Sector do Desporto, Serviço D.S.C., na Câ-

mara Municipal do Barreiro como Técnico Superior, tendo a seu cargo as 
seguintes responsabilidades no desenvolvimento desportivo do concelho:

Plano de Desenvolvimento do Atletismo
Plano de Desenvolvimento do Futebol
Futsal
Plano de Desenvolvimento da Natação
Plano de Desenvolvimento da Patinagem
Coordenação da Piscina Municipal
Polidesportivos
Plano de Desenvolvimento da Vela
Chefe de Divisão de Desporto, em regime de substituição, desde de 

Setembro de 2008.
301721763 

 Aviso (extracto) n.º 9038/2009
1 — Considerando o procedimento concursal para o cargo de Chefe 

da Divisão de Desporto, desenvolvido pelo júri nomeado para o efeito, 
nos termos dos n.º s. 1, 2 e 3 do artigo 21.º da Lei 2/2004 de 15/01, na 
redacção dada pela Lei 51/2005 de 30/08, aplicada à Administração Local 
pelo Decreto -Lei 93/2004 de 20/04, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006 de 07/06;

2 — Considerando a proposta de nomeação apresentada pelo júri do 
procedimento concursal, que fundamentam pelos resultados alcança-
dos após a aplicação dos métodos de selecção aos quatro candidatos 
admitidos ao procedimento de selecção e verificaram que o candidato 
proposto é o que melhor corresponde ao perfil definido para prosseguir 
as atribuições e objectivos do cargo;

3 — Determino a nomeação em comissão de serviço, pelo período 
de três anos, eventualmente renovável por iguais períodos de tempo, 
para o cargo de Chefe de Divisão de Desporto, do Técnico Superior, 

 Aviso (extracto) n.º 9039/2009
1 — Considerando o procedimento concursal para o cargo de Chefe 

da Divisão de Rede Viária, desenvolvido pelo júri nomeado para o efeito, 
nos termos dos n.º s. 1, 2 e 3 do artigo 21.º da Lei 2/2004 de 15/01, na 
redacção dada pela Lei 51/2005 de 30/08, aplicada à Administração Local 
pelo Decreto -Lei 93/2004 de 20/04, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006 de 07/06;

2 — Considerando a proposta de nomeação apresentada pelo júri do 
procedimento concursal, que fundamentam pelos resultados alcançados 
após a aplicação dos métodos de selecção aos dois candidatos admitidos 
ao procedimento de selecção e verificaram que o candidato proposto é o 
que melhor corresponde ao perfil definido para prosseguir as atribuições 
e objectivos do cargo;

3 — Determino a nomeação em comissão de serviço, pelo período 
de três anos, eventualmente renovável por iguais períodos de tempo, 
para o cargo de Chefe de Divisão de Rede Viária, do Técnico Superior, 
Pedro Luqueia de Santarém, no uso da competência que me é conferida 
pelo artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 07/06.

4 — A presente nomeação, produz efeitos a 15 de Abril de 2009, ao 
abrigo do disposto no número 9 do artigo 21.º da referida Lei n.º 2/2004, 
na redacção dada pela Lei 51/2005 de 30/08, aplicável à administração 
local por força do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 07/06.

7 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
de Carvalho.




